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3.5. Tndlcar os seus rcplcscntantcs para :l:ltls de coiltato c demais plovitlências inctcntcs Êicl;Ei:tü;ãá
do Contrttta;

3.fi. Mtlntcr, durltnt.e t:oda a execução dos serviços, as condições de hal)ilittição e (ltlalifiçação
exigidas nii licitaçãal

3.7. Aicat com bodas as despestts tetativas à execução dos sclviços, mão-(te-obrêt. trttnsportes,
taxas, cmolt.tmeiltos: impostos, todos os cnczlrgos e (}cspesas dirctas c itlditctas dc catátel
trabítl! isto!, {ribtii.ária e previdenciário decorrentes do cont3atc} re:Eeletltes às pcssoi.ts cl\vo:vidas lí!
plest:içÍio dos sci-viços, qi.!e ! ão terão cÍu: c uef vÍllctljo elnpíeglltício c{ ! ê! CON'Í'RA'FAN'!'E,
)ci coin{ )!ovidê1lcias quanto à !cgalização do serviço pela tc os órgãos }ltt.} icipíiis. es ídutt s

3.8. A CON'l"LATADA ficará respoilsáveí por quaisqtie{ díl110s (luc vcitll&! a ca ist } a íc)coiros otl
lo patrlln6nio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, duianic ou al)ós a

cxcctição dos serviços contratados sem quc ]he c:riba nenhuma indeniz-ação por parte cla

CONTRATANI'E.;
3.9. A CONTRATADA Ficará feRI)oi]sáve] poi qt.tais(quer dai]os que venht] i:icat]si]] }} teiceitos ot]
ao pulrimânio da CONTRATANTE, reparando às suas c.ustlis os mesmos, durante ou após a
execução dos serviços contratados sem (lue Ihc caia)a nenhuma indcnização poi p11rle da
CONA'RASANTE;
3.10. A Cona.ra].a(]:t fica obriga.tda t.i aceitar, nas mesill}.IS c.ondiçõc.s conLlttt.t.tais, (}s {tc.iéscimos ou

sut)lcssâcs que sç fizerem necessárias: a cria.brio dílClont.i-til.aitte, icsl)eit:an(.lo-sc o$ 1irt tios l.)revistos

no Art. 125. Nas alterações unilat-orais a (lue sc refere o inciso l do capuz do ai1. 124 desta Lci, o
comi.falácia seiii ot)Fígado a aceilnr, nas mesmas con(lições contnttuais, acréscimos oct supressões
de tlté 25çh (\-lute e cinco por cento) cio va]cn inicia] tlLualizaclo dc) conta'atç) (iuc sc I'izcrcm nas
obras, no$ serviços ou ntls compras-

3.11.1. 1)0S Sl;RVlçOS A SEREhl I'liESTADOS:
a) O scrx:iça dc\:crã scr icaliz:tolo nos locais c datas de realizações dos Pro.fetos c ali\ida(tes cle
acordo coito o cronograma pleestabe]ecido pe]a Secrctal-i&i(]c Juvent-unte, Espoltc c Lazct
1)) .4 contratada dc\crá fazcí prcsEamcnfo dos serviços nos horãiios (tetcmlintlctos pclzt Scctctaria
(!e .}uvelltt.!(}e E.sportc c Lazc!.
c} O serviço dc !octtção dc sot ! óve} fiç rá { ispoilíxeí (te scgtt {la a scxií!, 4 {qu fo iol'as po!

CLÁUSULA QljA[{TA - DAS RESPONSÂBIL]DA»ES DO eQNTRÂ]'.4N3'1:;
4.i. A corii]atante se obrigtt 2i pioporcionai à coi] ralada todits as colldições ncccssilli:!s }o prelo
ctim})rimcnto c]as obrigações dccorientes do tei-mo contiaÍua], consoante estai)clece i} !..ei N"
] 4 .133 ,'21
4.2, Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessáriíls ao pleno cutnpliiltcnto das
obrigações decora-entes (]o contrato, consoítnte estai)cjccc a Lci n " ] 4, 133/21
4.3. Acornpanllar c fiscalizar a execução do objeto contratual;
4.4. T)ctcri-tliiiar rcsponsá'ç'el para o tlcompanhaincnto c fiscalização da execução do'
coJltratua]

cto
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M.INtJI'A DE TEliN{O DE CONTA.\l'O

CONTRATO N" XXX'XXXXXX

A PREMI(ATURA MLTNICIPAt., l)E TIANGUA, A'rRAVIES l)A SECliE'l'ARI.A l)E
ADhíINÍSTRA<:ÁO. com sede ntt Avenida Moita. 7855 Bairro Ncilê Plácl(to - Tianguá 'Cedia.
insciili] no CNP.l/MF sal) o N' o7.735.17E$.'o001 20, neste iLtQ ieprcscnlaLlo pela Sr. htARI/\
IMACULADA FERNANDES DE SÂ; SECl{.ETÁRIA DE JUVENTUDE. ESPOT{TE E l.AZAR
do Municít)io de Tianguá/CE, doravante denominado simplesmente CION'l'RATANTB c zt
Enlpfesa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa .itllí(3icil dc direito privado, inscrita no CNPJ N"
XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato repícsci)l.tido pela
Sr. XXXXXXXXXXX, ]ílscf to llo CPF N" XXXXXXXXXX portado! da Ctt11eil'í\ de ídcliíi(lado
N" XXXXXXXXXXX. dorav-ante dc:nominaclo CONTRATADO, re.solvcnl firmar o presente
co11tiato, decclrfcltte dc llioccsso ({c dtspc! sit {!c icit ção e eat co foi idade cof\t tts dis ?oslções
contidas na ],ei N" ] 4.133:-2] . Dcci'eto Nlunicipttl n" 33 dc 12 de .ILJlhn de 2(J21:

CLÁUSULA PRINIElli.A - DO 013.FETO CONTRATUAL
1.1. CO! SIItLII O ObjCIO dO )ICSC11tC CORtfêltQ a ('ONTR.\'I'.\ÇÃO I)I: !'ESS0.4 ,1tlRII) CA O{I
FÍSICA PÁRA LOC:XÇAO nE OI (UNI) soN'l X;iOX'EL (ON1 4s SE(;UINlnS
DESCRIÇÕES E IOT[NCI.4S: Q4 AL]'O-FALANTES ])E 3.{){1t)W"FS. }(1 1)!Z]N'LR
CORNET/\S 405W']'S. 1)4 1'n'IT]'ER 4í)OU"]'S. 12 N]ED]OS (8) ])E FIOU\\:TS, l)(i
MÓ'DtÍLOS, {)6) BATEli.IAS l)E 150AMP, {)2 FONTES, OI TWESA l)E SOb'l, {)l
PROCESSADO[t. 02 Ai'ARES.}]o h']ULT]T\Ti1)1.4(C]). ]v113 E ]'EN])R]\;]:), i'.4RA t.rso
NO 1'RO.FETO DE DANÇA ZUNIA.\, CA»IPEON.ATOU E TODOS OS FITO.JEI'OS
l)ESENVOLVll)OS I'EL.4 Vjl)A+ .4TIVA l)A SECltETAlil/\ DE .}tJ'Ç'ENTE. l)E
ESPOliTE E l,AZEl{.

CLALTSIJI,/\ SEGA NI)A DA FIJNI)AMENT.4ç.Ão LEGAL,
?.] . Este canttatc} fundamenta-sc na Lei n" 14.133.í21. ])ectcto Municipaln" 33 de 12 cie .iulllo de

202], bem caldo no PROCESSO ADMlINISTRATIVO dc Dispensa de Licitação N" l)P
{t1/2622-SE.JUV.

CLÁi }StlLA TERCElíeÀ - »OS ENCARGOS, OBiii(;.\çÕES E íiESPONS.ABoLiDA»ES
DA 'CON'l'liATADA.
3.}. e.]1t egaf Q ob.teta deste com ío {le acof(o cofli as c{3{ldiçães e prazos cs t)eiecictos lio
PROCESSO AI)MINISTliATIVO de Dispensa dc Licitação N" 1)1' 01/2{)22-SE.JtJ'b' c üçstc

3.2. Prcstal os serviços em estrita obselvânçia à$ disposições da sua prol)esta e coí\clições

3.3. Responsal)llizai-se pelos danos causados ao património da (CONTRATANTE f)or culpa: dolo,
negligência ou in)prudêncilldc seus prol:issiontiis:
3.4. Não írttilsfciii a outrent no todo ou em parte o ob.lato do plcseiile Piu.fato Básico;
Sob pente dc rescisão contríltual, não caucionlil ou ul:ilizar o Contrato para (Inibi(suei
financeira seta prévia c expressa anuência da CONTRATANTE:

opcntção
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.q.5 . In(licul os seus rcl)lcscilltinlcs piar;l lin\ (tc ctlnlttlíl c clcli;tis in ovitlcllct:ts IncreEilcs }il:l;ili:ül:íul
do Contrato;
3.fi, Mailteí, duriiilte t€1da a exe.cação (os sel-viços, as co diçães (}e {\abiii anão € qt aíii'ilação
exigidas ila llcitaçãa;
3.7. Arcar com todas as {lespcsas relativas à execução dos serviços, hão-de-(-lera, Irtittsportes,

trabaljlista, trio)utário c previdenciái-lo :decorrentes do contitito referentes às ])escoas envol.vidas na
prestação dos servia.os, quc não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRAI"ANTE,

ou federais;
3.8. A CONTRATADA J:icará responsável por (duais(ltlei dalaos que 'ç'cnhít a c&.iusa] a tcrceitos ou
110 patriinõilin dt! CONTRAT.ANTE: reparando !ts suas custas os nlestlos. dLtlzl111e ou 21p(is l

execução tios sciviços contratados scm que llle caiba ncnhumi\ inticniznçõo pot pilltc d:t
CONTRATANTE
3.9. A CONTRA'l'ADA ficará ícsponsável por quaisquci dálias (luc venlla a cíiusar i\ tciceitos ou
ao ptltl'iilâí ío da CONTRAI'ANTE. reparando às suas ct.iscas os mcsínos. ({ui-ante ou após ít
execução dos serviços contratados sc].n que Ihc c.útil)i}. ncnlluíu.a indeilizitção pol paire da
CON ['R.\TENTE;

supressões (lue sc fizerem 11cccssárias, a critério da Contratailtc: respeitando-se. os litnitcs picvistos
no Art. 125. Nas illtcJaÇÕcs unilatertlis a que se refere o incisa Ido cttllut do art. 124 desta Lci, o

dc tlté 25% {vinle e cinco por conto) clo valor' inicial atualiztida clo conliito cine se lizercm nas
obt-as, Tios serviços ou nas compras

3.11.1. 1)0S SERVIÇOS A SEREI'] ]'RESTAM)OS:
:i) O sciviço devem'á ser relilizado Tios locais c (latas cle t"cajiz=tções elos Prn.fetos c ati\ idades de
lcoldo cota o ctollogtama preeslubeleciclo pela Scclctaliztde .ILÊventude, EsporEC c Lazer.
b } A contrtttadil de\ ciá fazei piestamenfo cites serviços nos hot'át ios (ictct nlin;:l({os poial Secreta: ia
dc J uvcntudc Exporte e Lnzcl.
c) O serviço de ]oçação de som móvc] [icttrá c]isponíve]dc segundtti\ sexÍzt: 4 (qut\Ua ) hcn!'as p{)i'
dia duma:lte ,o{ a viga cii! deste co! {í i Q

CLÁUSULA QtJARTA - I)AS RESPONSABILIDADES DO CONTIIAT,\NTE
4.1. A contlatantc sc obriga a proporcional ã conttí\tad:t todas as condições ncccssáriíts }to pleno
ct.ímiliilnento dtls o )rigiiçõcs decolreilics {lo clnio co ílattia}, colisotta4.e csii {)ciecc :} il.ei N"
14 . '133/2 '1.
4.2. Proporcionar à CONTRATADA teclas as condições nccessáriíts ao pleno ctinllllimento das
ob{ cações (!ecorrcntes de] co:[tlato, co soa !e csEz! )elcc'e a !.e} ]] " ] 4. i33F2 !:
4.3. .4companllar c liscaliz::u a execução do objcto ctlntratlulll
4.4. Dcteml]nar icsponsá\'e.] para o acoínpanllainento e fiscalização tla execução do
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serviços;
4.6. info]!nai a CON'fRAT,A,i)A clc aios quc possam iitLe]fetii dijeta ou indiietamcntc elos

serviços prestados;
4.7. Solicitar, sempre club necessário, infomlaçõeg ie:fcrcntes aos sciviços Ola ol)jeto do presente
instt-ulnc!\ta, cr: 11tc a CONTRATADA;
4.8. Comunicar à CONTRATADA toda c qualquct ocorrência reltlcionada com a excctição dos
serviços, collfornle dispõe esse iilsirtimcnto, diligenciando nos casos (lue exi.jam ptovidêt)Gins
corretivas;
4.9. Avalíai todos os serviços plest:idos pela CONTliATADA;
Responsal)iliza!-sc pelos pagiLlnentos dos serviços })resí !dos })cl&} CONTRATAM)A 111cdi:il31c i\

apresentação de Nota Fiscal;
4.!{). }tldicar os sctls leprescnttlntes pura fins de. comi f.o c demais ptovidênciiis inerentes :lt
execução clo Comi.tttlo;
4.1]. Aplicar as ])ena]]c]ades previstas no Edital e no prcsetltc instí«uincn].o, na ]lipótesc dc a

volume dos serviços, arcanjo }trcfciida einplcsa cona {luaisqucl pre.iuízos club tal ato acarretar ao
Mun icíPio

CLALIStJLA QUINTA - I)A VIGÊNCIA E DO PI{AZO I)E EXECU<=ÃO
5.1. O prazo de execução dos serviços sei'á até L2 (doze) bqcscs: coilttlclos ! }tlrlil clo recebimento
cla lidem de Set-viço;
5.2. A vigência! deste itlstrutuento cotltl-atum! illiciílíá a partir de su&t ;!ssinttlt!)u, exti1lgtlindcl-se e
íité 12 (doze) ]neses: podendo ser prorrogtido dc acordo com a lci.

CLÁUSULA SEX'l'A - DA EX'l'liÇÃO
f). i. Consfiti,tcm ntotivo pala a rescisão CQntratoztí os colstalttes dos artigos i37, 138 c t39 da Lci
N" 14.] 33 2] , e po(terá scr so]ici]ada a clua](suei tcínpo pela CONTRATANT'E. com :mlcccdência
mínima dc {}5 (ciTtco) aias úteis. mcdianic coltltinicação l)oi cscritn: lecrlnhccicto os tiileítos dtt
Administração

CLÁUSULA sÉTiNiA - DAS PENA'LI.DANES
7.1. Ein caso dc incxecução total ou parcial do contrato: l)cm como dc ocorrência clc aliliso
iiÜusi.i-ficado no fornecimcitto do ot).teta deste contrata, st.ll)matei-sc-á i\ CONTRA'l"ADA. seltdo-
Ihe garantida plena defesit. as seguintes pcntlli(tttdcs:
:!) Advcltênci?i:
b) Multa;

ante te(teialivo quc tiver tiplicadn a stinção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos;
d} [)ec] !ilçãa dc {íli( {le]dadc )aíi !ici t!! ou col ri ;!r o â brio d;} Adi if is fiação PÉblict} difeta
e iiidiieta de lo(tos os elites federativos, pelo prazo ntíniltlo dc 3 ([Tês) Lhos e íaláxinlo dc (} (.seis)

7.2. A multa prcvisti:lacima sela a seguinte:
/\té }€1$É; {dez po] cei]to } do \ a ot iüiai comi'aitido: ]\o caso dc subi não rcaiização e/:tju
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dcsculnprime11to de alguma d s clát slliis co r ! ti is;
7.3. As sanções previstas nos itcias acima poderão ser aplicadas cumulativa\nlentc, fítcultada u
dercst! prévia do iliEelessado 110 p] tlzo dc 05 {citlco} di !s úteis:
7.4. O valor da multzt apjicadtt deverá scr recolllidtt como renda para o Município de
TIANGUA.,CE. no l)rezo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notilicttção. padctldo o
CONTRAI'ANTE, para isso, desconta-la clãs fi1luias por ocasião clo pagamciito: sc julgar
conveniente :

7.5. O pagatnci io da muita ílão cximirá a CONTRATAR)A cíc coiiigir as ilicguialida(tcs que
dcrttm ctlusa à penalidade;
7.6. O CONTRA'i'ANTE deverá llotificar í CONTRATA!)A, por esciiiõ. ({c {ltlalqtie!
anclrillalidadc Gonslat:jda durante o foinccimeilto do objcto do cclnUato. pata a(loção das
plovidêllcias ctlbíveis;
7.7, Na aplicação da sanção prevista na alínea b), do item 7.1 do conttt\to. será li;lcultztcla a clcfesa
clo inlelessado nn prazo de 15 (quinzes ditas úEcis: conta(lo da (lata clc suis it1linl&lção
7.8. Na aplicação das sanções prcv:ãslas nas ajíncas c) c d), do itcin 7.1 clo contlzttn rcclucrei'á a
inst&luraçâo dc processo de í'csponsabilízaçãa. a scr contluzído l)oi' comissão composta clc 2 ((tais)
ou mttis seivicíoies estáveis, (]uc avalíaiá fatos e circui\stâncias contlccidos e int.imaiá Q licitttntc ou
o contratado para no prazo dc 15 ((luinze} díits úteis, contado da data cie iitlimação. upt'cscnt:tr
defesa escrita e especificam as pro','z s que preee13da t)ro(}ozií.

CLA'USULA {l)IT.AV/\ - 1)0 VALOR, RE.AJI.iSTo [, rORN]A »E i'A(;AStEW'i''0
8.1. O valor g]ot)a] da 1)] csejlte avença é de RS 4f).801):00(azrír/elifíz e st/s /nf/ e í///{ic-r/z/íls /'eíz/s),
! se] pago !io p!:!zo de até 30 (trinta dias. collLado :! plljtii cla dela !ift:1l do l)croclo de
:idínlplcnlcnto da obrigação, na prol)opção dos serviços enl.negues, c de cona)linidadc com tis notas
fiscais/{hturas e/'tlu recibos devidalnellí=e atestadas pelo setot competente, otlsci-vad}.ts a cottdiçõcs
dtl proposta adjudicada e da ordem de compra emitida, conft)rmc especificações al)eixo:

;l''.tliÜR'i. [E$ii'i< {.'í F] ("l:;t ÇÚ Í} ' 'ii:' ':-.'.:l i
Co111ratação dc lcsstla .iulídic2t ou [ísici\ patít
locação dc 0.] (um) soou ttilvcl cona as
seguintes clcsciiçõcs c potência.s: 04 alto-

405wts. 04 ]wiltc] 400wls, 12 nliiilios (8) dc
600wts. Of) M(Idulos.. (.)r) batel'ias clc 150ump.
02 fontes. {}.i mesa dc som, í)l l)roc.cssadoi,
02 aparcjho multimítlia (cd: ml)3 G llcntlrívc).

cainpconitttls c todos os ])ro.actos
tlcscn\.olvidou pela 'víclz\+ atava clí} sccictaiia

V:N'.l l)

}2 l s.'l€1{).oo l 4ó)-soo:!n(}

V,\i.,0K To:i'.\i, RS 1 46,800,00

8.2. Os pagamentos scrãa eletuados eiú confolmidadc com os valores cona:tataclos;
8.3. Os pagamentos serão ehtuados através de clleque lloininal ou ciédit.o eln Gorila
após a apiescntação das respectivas fttluras, noltls fiscais c rccíl)os it tesourariíl, .jutltanlcn
certidões Prova {]e Regu]al.í(jade relativa aos 'rlibutos Federtlis c l)ávida Al:lva cla União:
iegulaíiciade pala com a í:azcnda cstzldui-ii, Prova cíc icguiaiídade pltta com a f:tzcnda
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Prova de inexistência de débitos inadiml)lidos perante a justiçtt do tlatlaljl-
apresent tção dc Certidão Negativa (}e Débitos Tr[!)í hirtas -- CNDT, cf \ co f€1ta]ietí]de coo] Q
disposto na CLT com as altcrttções cla l-ei N". 12.440/11 - DOU de 08/t)7/2011, colres})ondentcs
ao objeto forilccidü, cle])ois dc atestado pelo setol compet.ente;
8.4. O pagajnento sofá efetuado no prazo máximo dc 30 (trintas dias: coulzllos a paitil da della do
adiltlpiclilc! !o d {lbligilção c em coüfornlidade cctm a dispo11i }i i IÊ !(!e de :cci.lisos {ill:inca:ios
8.5. Ocorrendo eira na latultt ou outra circutlstânci:t club desaconsclhc o p21g&lmcnto, a
CONA.LATADA será cicntificacla, a fina dc qt.le tome piovidêilciasl
8.6. Poderá a CONTRATANTE suster o pagaipclttcl d&! CONTRATADA nos seguíntcs casos

fixado:
b) Quando a CONTRATADA assumir nbiigtlçãcs cm gerttl paf'a con terceiras. (lue possêlm cle
qualquer forma picjudic&!t ttCONTRATANTE;
c} [11i ai! pÍê1lc]a a C<)N'] RAT/\DA ila exectlção cio con itlio
8.7. Poderá ser rcstabclccida a relação quc as pares pactttaianl inicialmente entre. os encargos do
contratticlo e a ret:iibuição da Administl:lção parte a justa remodelação do rarneciftlcnto, clcsde (luc
o[)jetivat\do a lnttnutellção do cqtti]íbtio eccl! â Dica-fi} iulcciio i! icia] do colltlitlo. 11í} !til)ótcse dc
sobrcvircm fatos impícvisíveis, ou previsíveis, tloíétn dc canse(luênci?is incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do 4ust.a(lo, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurtuldo alga económica cxtraordili:lilitt e exttttcontiatt.lai, nos
tc3' 10s do artigo !24, 11lciso !t, alíi ea ''d" da Lei NO !4.133/21, dcvc11clc} se{ -fo!'tllaliz:ido ai!'avós
dc al:o adminisí íaiivo.

CLA[.]SULA NONA DA ])O']'AÇAo o]tç \N']]:NTAR]A
9.i-- As dcspcsls (]ecorfc es da píese tc {iqtlisiçÃo í:icílrão por conta di} Classiíic:irão
Oiçamentátia prevista no manua]cont a seguinte Dotação Otçanlcnrária: ] IO1.04.122.o007.2.092

Manutenção (tas Ativida(lcs da Secretaria de Juventude: Esl)oiÍe c Lazer. Elemento cle despesa
3.3.9C}.36.QO -- Otltros sela . clc terceiros Pessoa Física

CLAllSUI,/\. DIECIMA -- l)AS At,TCR AÇOE$ CONTR,'\TLIAIS
10..1, 0 picscnte contrato poderá scr alt:Grado, nos casos previstos no artigo 125 da Lci N"
}4,133/2í, {iesde que }3a.i ii teresse d& Adlni13is f tção do CC)NTRATAN'rE, co i ílplcseí {iição
das dcvidtts .justificativas.

CLÁUSULA DltCIMA PRIMEIRA -l)O FORO. BASE LEGAL E FORA\'l/\'Lll)AGES
} } .i . Este col laia caco! tra-se suboíetii)ado a Legislação específica, coilsi,ibs {!ciciada íia Lci N;'
14.]33/21, e, em casos Omissos, aos preceitos dc direito púl)fico, teoiii\ geiitl clc contratos e
disposições dc dli'cito privado;
11.2. .Fica eleito o Foro da Cidade (te Tia11gtlá. conto o único calJaz de (tirimii as dút'idas oriundas
(icsie Coilliato. caso não sejam di rifllidas amigavcimeniel
1],3. Para firmeza e corno })nova de haverem as partes, entre si, a.iustaclo e contiatadt), é lax-Fado o
presente tcnltn. cm t)4 ((lualjo) vias dc igual teor. o qut]t. depois de lido c achado conloí]nc, é
assai ado })elils p&11tes co! tr ttílntes e pelas t:este! ltt! las {tbaixo.

cle 2022
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.=n Prefeitura de #

SECREI'ARIA DE JUVENT'lJÜlt.
EXPORTE E LAZll:R dc Tíanguá/CE

CNPJ N' 07. 735. 178/0{)('1) ] -20
Si(a).

CONTRAT/\NTE

CNPJ
Si'(a).

CONTRATADA

Testcmullllas
!.
2.

C'PF
r'PF'
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